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PROJETO DE RESOLUÇÃO nº _______ /2025 

 

 

 

Altera a Resolução nº 201, de 18 de 

setembro de 1997, que institui o 

Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins, e 

dá outras providências. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso das atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º A Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do inciso XIV, ao art. 46: 

 

“Art. 46.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

 

XIV – Comissão de Defesa ao Direito da Pessoa com 

Deficiência, a qual compete analisar: 

a) todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência; 

b) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas 

a ameaça ou a violação dos direitos das pessoas com 

deficiência; 

c) as políticas de integração social da pessoa com deficiência, 

em especial as políticas de acessibilidade; 
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d) a fiscalização e o acompanhamento dos programas 

governamentais relativos aos direitos da pessoa com 

deficiência; 

e) a promoção e a divulgação dos direitos da pessoa com 

deficiência.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como finalidade a garantia dos direitos das 

pessoas com deficiência ao formar um diálogo permanente desta Casa de Leis 

com a sociedade. 

Além da Câmara dos Deputados, as Assembleias Legislativas de São 

Paulo, Minas Gerais e Goiás, por exemplo, já tem constituída Comissões 

Permanentes em Defesa às Pessoas com Deficiência, objetivando articular as 

ações de promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 

Entendo que a constituição de uma Comissão Permanente permitirá, 

inclusive, a fiscalização e acompanhamento de programas e projetos 

governamentais relativos ao respeito e garantia dos direitos da pessoa que tenha 

alguma deficiência. 

Em razão do exposto, submeto à Assembleia Legislativa do Estado 

do Tocantins o Projeto de Resolução em epígrafe e esperamos contar com o 

apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação. 

 

Sala da Sessões, em 01 de julho de 2025. 

 

 

EDUARDO MANTOAN 
Deputado Estadual 


